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RESUMO 

Vem analisar junto à população, verificar as reais atribuições do município para com a 

segurança pública. Buscando através dos órgãos municipais/estaduais informações acerca do 

que for necessário para que toda a sociedade tenha assegurado o seu direito que a Constituição 

Federal resguarda. Ressaltando então, onde pressupõe o trabalho de gestores focados em 

melhorar o desempenho das cidades, no amparo aos cidadãos e sociedade como um todo, 

onde a colaboração de outros órgãos é importante para que haja um equilíbrio, onde concerne 

sejam os problemas ou dificuldades. Fazendo referência o que diz a lei da Constituição 

Federal art. 144, em incisos e parágrafos, estabelecendo o cuidado e proteção com o cidadão. 

Pois Estado e Municípios devem traçar metas e direcionamentos para que juntos desenvolvam 

políticas públicas que promovam a organização social. Mostrando assim que o Estado não 

trabalha sozinho, salientado que seu papel no contexto social é de grande valia para todos os 

grupos sociais. 

Palavras-chave: Município. Segurança Pública. Sociedade. Cidadãos. Estado. Dever. 

Responsabilidade. 
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1 Introdução 

Abordando o tema Segurança Pública no âmbito Municipal. A pretensão é analisar 

junto à população, verificar as reais atribuições do município para com a segurança pública. 

Buscando através dos órgãos municipais/estaduais informações acerca do que for necessário 

para que toda a sociedade tenha assegurado o seu direito que a Constituição Federal 

resguarda. 

Verificar junto ao órgão competente municipal de Carangola, implementar o que 

seja necessária, monitoramento e avaliação de projetos que tenham o objetivo de 

prevenir o crime e reduzir o sentimento de insegurança dos seus cidadãos . Analisando o 

Estado juridicamente, procura estabelecer garantias legais com relação à segurança, como um 

todo no coletivo e individual, estabelecendo leis que protejam o cidadão contra qualquer tipo 

de insegurança ou violência. Tema de grande importância, pois ressalta o cuidado necessário a 

proteção aos cidadãos, pois conforme a CF/88, art. 144 § 8º, são fundamentais para provê-la. 

- A Participação da sociedade junto ao CONSEP (CONSELHO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA), rede de vizinhos protegidos, comércios. 

 

 

 

2 ANÁLISE E COMENTÁRIO DO CONTEÚDO 

 

Como explica Ludmila Ribeiro, antes de implementar ações para melhorar a 

segurança da cidade, o governo municipal deve compreender como funciona a 

dinâmica da criminalidade em seu município. Assim, cada município deve realizar um 

diagnóstico da situação em que se encontra a segurança pública . Afinal, para resolver 

um problema é preciso primeiro conhecê-lo. 

Logo que o diagnóstico for realizado e a gestão municipal tiver um bom conhecimento 

dos problemas de segurança da cidade, cabe a estes gestores a elaboração de um  Plano 

Municipal de Segurança Pública, cujas ações podem ser executadas por uma Secretaria 

Municipal de Segurança Pública. Com a criação dessas instâncias, o município pode 

planejar, implementar, monitorar e avaliar projetos que tenham o objetivo de prevenir 

o crime e reduzir o sentimento de insegurança dos seus cidadãos.  

http://www.cartacapital.com.br/politica/afinal-qual-e-o-papel-que-o-municipio-pode-ter-na-seguranca-publica
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Para combater a criminalidade, os governos podem fazer mais do que 

simplesmente investir em ações repressivas. Hoje, ela também pode ser contida através 

da prevenção e da cidadania. Para isso, a prefeitura pode desenvolver  políticas de 

prevenção ao crime que tenham como público alvo, principalmente, as crianças e os 

adolescentes. Algumas destas ações podem ser: 

 programas de educação nas escolas, que trabalhem na elaboração de medidas 

que visem a redução das ações violentas; 

 a criação de programas de profissionalização e lazer, com o objetivo de ocupar 

os jovens no período extraclasse evitando, dessa forma, o seu envolvimento 

com atividades ilícitas; 

programas direcionados aos menores infratores para diminuir a chance de eles 

cometerem um novo crime. 

 

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Foram analisadas algumas questões que predominam a segurança pública nas cidades 

e municípios e que a quem fica a responsabilidade e a prevenção da mesma. Compartilhando 

a responsabilidade entre governos federal, governo estadual e governo municipal. 

            Em determinadas circunstâncias o Estado está ligado diretamente com em dar 

o auxílio e promover o melhor desenvolvimento em projeto a cuidar e proteger o cidadão. Os 

municípios têm autonomia no exercício de competência às ações que apoiam e oferecem e 

promovam o zelo com as estruturas de segurança pública.  As gestões e política públicas de 

segurança não são implementados em caráter preventivo, ou apresentando aprimoramento, 

mas para tal, os Municípios devem priorizar suas políticas de governo na matéria de 

segurança pública, destacando recursos orçamentários específicos, definindo estratégias 

(programas, projetos e planos de ação) com objetivos e processos de monitoramento e 

avaliação de eficácia, eficiência e efetividade. 

            Os órgãos devem trabalha em conjunto, destacando e selecionando o que é 

mais importante e dar prioridade ao cidadão, pois segurança é responsabilidade e dever de 

todos, o Estado é a pedra fundamental, mas os demais devem traçar metas e estratégias para 

que haja um bom desempenho para atingir o objetivo individual e coletivo. 
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            Adequar tudo em relação ao Poder Público, em todos os seus níveis, e da 

sociedade. Pois juntos, as ações serão mais eficientes e eficazes, que promovam um nível 

mais de segurança pública, usando de tributos, capacidades e habilidades, de qualidade de 

vida aos cidadãos, promovendo projetos de ações de cidadania para a sociedade em geral. 
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